
tribunal regional eleitoral
RIO GRANDE DO NORTE TRfc.RMybj/çjwtjeç^^e Junsprudénciá

PORTARIA N’ 062/95 - GP

Indexado ......../.../.J....... Visto:...,
Puhltrado lnc!uido^.^^.^^'Í^

Cor-fendo ......../

O Desembargador Presidente do fnbunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte, usaixlo das atriboiçõcs que lhe são conferidas pelo artigo 5”, ineiso XXVH, do Regimento 
Interno desta Casa, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n*’ 320/95,

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR o tempo líquido dc 5.142 (cinco mil» cento e 

quarenta e dois) dias dc serviço prestado pelo servidora LÚCIA GLIRGEL AMARAL,Técnico Judiciário, NS, 

TRE-AJ’O2L Classe “C”Padrão H, do Quadro dc Pessoal Pennanente da Secretaria deste Tribunal» dos quais 

3.220 (três mil, duzentos c vinte) dias, prestados junta à Superintendência de Transportes Rodoviários do Rio 

Grande do Norte - SUTERN, computados somente para efeito de aposentadoria e disponibilidade, consoante o 

inciso V, do artigo 103 da Lei n” 8.112, de 11 (te dezembro de 1990, e 1,922 (hum mil, novecentos e vinte e dois) 

dias de tempo de serviço público federal, junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, computados para 

tados os efeitos legais, nos termos do artigo 100 da mesma Lei, e ainda, como vantagem pessoal, 5/5 (emeo 

quintos) da Função Comissionada FC-5, de acordo coni o artigo 2^ da Medida Provisória n" 1.042 de 29 de junho 

dc 1995.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 24 de

juttio (te 1995

Desembargador DEUSDED

Presidente do TREZRN

VESMAIA


